
 
 

 
 

Salvador, 13 de maio de 2022 

 

Ofício AHSEB  27/2022 

A Postal 
 
Att: Reinaldo Soares de Camargo 
Diretor Administrativo Financeiro 
 
C/C: Telma Campos 
Gerente Regional 
 
REF:IMPLANTAÇÃO DO PROCESSAMENTO DAS CONTAS MÉDICAS, 
ODONTOLÓGICAS E DE FORNECEDORES DA POSTAL SAÚDE POR MEIO DE 
ARQUIVO ELETRÔNICO – PAPERLESS 
 
Prezados, 
 
A Associação de Hospitais e Serviços de Saúde do Estado da Bahia – AHSEB 

tomou conhecimento através de instituições de saúde associadas sobre o 

documento em referência, encaminhado às mesmas e datado de abril de 2022. 

 

Sobre o conteúdo do mesmo causou-nos surpresa não só a solicitação de 

encaminhamento de diversos documentos integrantes do prontuário médico do 

paciente, como também a informação de que o envio correto das contas e seus 

anexos evitará devolução do faturamento ou a aplicação de glosas, oriundas da 

inconsistência/ ausência dos documentos classificados como obrigatórios. 

 

Vale ressaltar que os documentos citados e entendidos como obrigatórios, tais como 

laudos de exames, relatórios, evoluções de procedimentos da equipe 

multiprofissional, prescrição médica, checagem de medicamento, integram o 

prontuário médico, e, portanto, conforme as legislações vigentes, devem ser 

auditados pela operadora de plano de saúde, através de profissional habilitado para 

tal em auditoria in loco, não existindo até então nenhuma outra forma de auditoria 

legislada. 



 
 

 
 

Lembramos, ainda, que é prerrogativa dessa operadora não realizar auditoria in 

loco, contudo, tal decisão deve corresponder a um entendimento de que nenhuma 

glosa técnica ou retenção de fatura poderá ser realizada.  

 

Visando contribuir com essa operadora de plano de saúde e caso V.Sa. deseje 

maiores esclarecimentos, a AHSEB se coloca à disposição para enviar parecer do 

CREMEB recebido através do Ofício 7797/2021 em função de consulta anterior em 

2021, acerca da conformidade do exercício da auditoria técnica. Caso contrário, a 

AHSEB poderá lançar mão, se assim a Postal desejar, de nova consulta ao 

CREMEB utilizando como instrumento o documento em referência recentemente 

encaminhado aos serviços de saúde associados.  

 

Como alternativa ainda, entendendo a Postal ser o documento supracitado um 

equívoco, a AHSEB solicita pronunciamento dessa operadora num prazo de 72 

horas a partir do recebimento desse ofício, dispensando assim qualquer nova 

consulta ao CREMEB. 

 

A AHSEB vem se colocar à disposição para entendimentos adicionais que se 

fizerem necessários e renovar votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente 

 

Mauro Duran Adan 

Presidente 

 


